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OFÍCIO GAB N°. 055/2022                                          

Sério, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Ao Senhor,  

Guilherme Samuel Hickmann 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Assunto: Resposta - Requerimento n°002/2022. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento ao que determina o inciso X do art. 106 da Lei Orgânica 

Municipal, o Poder Executivo, através da presente comunicação, apresenta resposta ao 

Requerimento n°002/2022 de autoria do Sr. Vereador Flávio Becker, contendo a seguinte 

solicitação:  

“Como forma de efetivar a transparência, bem como, no intuito de auxiliar na 

atuação do Controle Externo junto ao Poder Executivo deste Município, o Vereadora acima 

mencionado, requer seja apresentado relatório contendo os gastos oriundos da 1ª Agrofeira e 

festa da Pitaya, ocorrida no mês de fevereiro do corrente ano. ”  

   

   Ante o exposto, segue adendo relatório discriminatório das despesas, contendo 

o número do respectivo Empenho, fornecedor, objeto e valor. Outrossim, como forma de 

favorecer ainda mais a transparência, o relatório contábil separa as despesas do Baile do 

Município, tendo em vista tratar-se de evento apartado da programação original da Feira. 

   Cabe ainda ressaltar que, nos termos do art.48 e ss, da Lei Complementar n° 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo disponibiliza 

toda a relação das despesas com o Evento em seu Portal da Transparência, acessível pelo site 

do Município, no endereço eletrônico:  https://www.serio.rs.gov.br/php/home.php.   

 

 Atenciosamente.  

 

 

 

NADIR PAULO BURGHARDT 

Vice-Prefeito em exercício de Sério/RS 

https://www.serio.rs.gov.br/php/home.php

